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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.484 DE M09 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a criação do Programa Renda Básica Araxá no Município de Araxá.

CAPÍTULO I.

DO OBJETO

Art. 1º. Fica criado e instituído, no âmbito do Município de Araxá o Programa Renda Básica Araxá, com o objetivo da melhoria da qualidade de vida das famílias que vivem em situação de risco e vulnerabilidade social, condicionado ao cumprimento de contrapartidas sociais.

§ 1º São consideradas em situação de risco social as famílias ou pessoas expostas às situações de violação de seus direitos fundamentais.

§ 2º São consideradas em situação de vulnerabilidade as famílias ou pessoas que se encontram em situação de fragilidade social por decorrência da impossibilidade de geração de renda e por mudanças de vida natural ou social.

Art. 2º. O Programa Renda Básica Araxá tem os seguintes objetivos: 

I. Assegurar a melhoria das condições de vida do grupo familiar, por meio da concessão de benefício pecuniário; 

II. Promover o acesso do grupo familiar à rede socioassistencial do território do Município; 
III. Estimular a frequência escolar; 
IV. Fortalecer os vínculos familiares e a convivência comunitária.

Parágrafo Único.  O Poder Executivo Municipal, por meio de uma comissão a ser designada, articulará e integrará as políticas sociais municipais e de outros níveis de governo para oferecer atendimento às famílias beneficiárias do Programa, objetivando o desenvolvimento de ações, programas e atividades destinadas ao atendimento integral à família, à criança, ao adolescente, ao idoso e às pessoas com deficiência. 

Art. 3º. À Secretaria Municipal de Ação Social caberá a gestão do Programa, no que se refere a sua coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação, devendo estabelecer em portaria específica, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social de Araxá – CMAS, procedimentos e normas de seleção, controle e acompanhamento unificados.

CAPÍTULO II
DA SELEÇÃO E INCLUSÃO DE FAMÍLIAS

Art. 4º. Para participar do Programa, as famílias deverão preencher os seguintes critérios: 

I. Ser residentes e domiciliadas no Município de Araxá há, no mínimo, 05 (cinco) anos, na data do cadastramento; 
II. Ter renda familiar bruta "per capita" mensal inferior ou igual a 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente; 
III. Apresentar, indispensavelmente, se tiver no grupo familiar crianças na faixa etária de 0 a 7 anos, o Cartão de Vacinação atualizado; 
IV. Apresentar, indispensavelmente, se tiver no grupo familiar crianças ou adolescentes de 7 a 16 anos, comprovante de matrícula e frequência em instituição de ensino igual ou superior a 80% (oitenta por cento); 
V. Compromisso de inscrição em programas de geração de emprego e renda, qualificação ou requalificação de mão-de-obra existentes no município, no caso de desempregado ou trabalhador autônomo.

§ 1º.  Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela tenham ou não laços de parentesco, que forme um grupo doméstico vivendo sob o mesmo teto, mantendo-se pela contribuição de seus membros, em relação de interdependência. 

§ 2º. Considera-se dependente aquele que assim for definido por lei ou por decisão judicial. 

§ 3º.  Considera-se renda familiar bruta mensal o resultado obtido mensalmente pela soma dos rendimentos monetários advindos do trabalho, auferidos por todos os membros da família que tenham idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos completos, bem como de benefícios previdenciários e de outros provenientes de programas de complementação de renda instituídos em âmbito federal ou estadual, ou mantidos por instituições não-governamentais. 

Art. 5º. A aferição da renda familiar e dos demais requisitos para a concessão ou prorrogação do benefício será realizada quando do cadastramento inicial da família ou em qualquer fase do Programa, a critério da coordenação deste.

Parágrafo Único. Os cadastros das famílias beneficiárias do Programa e a documentação comprobatória das informações deles constantes serão mantidos pelo Município de Araxá por prazo mínimo de 10 anos findo a concessão do benefício. 

Art. 6º - Terão prioridade para a seleção e obtenção do benefício financeiro do Programa de Renda Mínima:

I. As famílias cadastradas em programas de assistência social, que estejam aptas a recebê-lo;
II. O grupo familiar com maior número de membros em sua composição;
III. As famílias que tenham em sua composição crianças na faixa etária de 0 a 6 anos ou aquelas cujo chefe seja idoso ou mulheres;
IV. As famílias com crianças ou adolescentes que estejam sob medida de proteção especial ou aquelas com adolescentes que estejam cumprindo medidas socioeducativas;
V. As famílias que tenham como membro pessoas com deficiência comprovada, portadoras de doenças graves ou incapazes de prover o próprio sustento.
CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO E MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS

Art. 7º.  O Programa Renda Básica Araxá consistirá na complementação mensal da renda familiar através da concessão de benefício no valor de até R$ 140,00 (cento e quarenta reais) para famílias que tenham apenas 1 (um) filho ou dependente, de até R$ 170,00 (cento e setenta reais) para famílias que tenham 2 (dois) filhos ou dependentes e de até R$ 200,00 (duzentos reais) para as famílias que tenham 3 (três) ou mais filhos ou dependentes, atendidos os critérios estabelecidos no art. 4º desta lei. 

§ 1º. O pagamento do benefício será feito mediante utilização do CARTÃO FAMÍLIA, por meio de disponibilidade de crédito bancário, em nome do responsável legal cadastrado no Programa, através de instituição financeira credenciada por meio de procedimento licitatório. 

§ 2º. Nas hipóteses de falecimento do responsável legal pela família, de sua efetiva separação desta, quer de fato, quer judicial, e da perda do poder familiar ou da guarda dos filhos e/ou dependentes, em razão de cumprimento de decisão judicial, o sucessor ou o novo responsável deverá comunicar imediatamente o fato à coordenação do Programa, para as alterações necessárias no procedimento de pagamento do benefício. 

§ 3º. Havendo impedimento temporário, de qualquer natureza, do responsável legal pela família beneficiária, será aceita procuração por instrumento particular por ele outorgada, conferindo a outro membro da família, maior e capaz, poderes específicos para receber o benefício, por prazo expressamente determinado e enquanto perdurar o impedimento. 

Art. 8º - Os valores dos benefícios e o valor referencial para efeito de ingresso no Programa Renda Básica Araxá, previstos nos arts. 4º e 7º desta lei, poderão ser majorados exclusivamente por meio de Lei Municipal de iniciativa do Poder Executivo. 

Art. 9º. O pagamento do benefício será automaticamente interrompido se verificada a inobservância, a qualquer tempo, dos requisitos estabelecidos no art. 4º desta lei ou quando esgotado o prazo de permanência da família no Programa fixado no art. 11. 

Parágrafo Único. O benefício poderá ser novamente requerido quando o atendimento aos requisitos previstos no art. 4º desta lei for restabelecido.

Art. 10º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar ajustes com quaisquer entidades de direito público ou privado, visando ao acompanhamento, execução, avaliação e fiscalização do Programa Renda Básica Araxá, bem como para o desenvolvimento de suas atividades e dos demais programas a ele vinculados. 

Art. 11. A complementação de renda das famílias constitui apoio financeiro temporário e será concedido pelo prazo de até 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos mediante reavaliação das condições socioeconômica dos beneficiários.

Art. 12. O Poder Executivo poderá excepcionar o cumprimento dos critérios de que trata o art. 4º desta lei, nos casos de calamidade pública ou de situação de emergência reconhecidos pela Administração Municipal, para fins de concessão do benefício tratado no art. 7º, em caráter provisório, respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

CAPÍTULO IV
COMISSÃO DE APOIO E CONTROLE SOCIAL

Art. 13. O Programa Renda Básica Araxá contará com uma Comissão de Apoio e Controle Social, presidida pelo Secretário Municipal de Ação Social e constituída por titulares ou representantes de órgãos governamentais e não-governamentais.

§ 1º. A Comissão mencionada no "caput" deste artigo terá por atribuições o contínuo acompanhamento, a avaliação e a formulação de sugestões visando ao aprimoramento do Programa. 

§ 2º. As atividades da Comissão são consideradas serviço público relevante, pelas quais seus membros não perceberão nenhuma remuneração.

Art. 14. A Comissão de Apoio e Controle Social será constituída por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) suplentes, com a seguinte composição:

I. Secretaria Municipal de Ação Social;
II. Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão;
III. Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Secretaria Municipal de Educação;
V. Conselho Municipal de Assistência Social de Araxá - CMAS;
VI. Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes de Araxá - CMDCA;

§ 1º. A Comissão mencionada no "caput" deste artigo terá por atribuições o contínuo acompanhamento, a avaliação e a formulação das sugestões visando ao aprimoramento do Programa Renda Básica Araxá. 

§ 2º. Os membros da Comissão e seus suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos representados. 

§ 3º. A Comissão reunir-se-á com a presença da maioria de seus membros, mediante convocação de seu Presidente, ou por solicitação dirigida à mesma autoridade. 

§ 4º. As decisões da Comissão serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente o voto ordinário e, no caso de empate, o de qualidade. 

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 15. Será excluída do Programa, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou por 5 (cinco) anos, se reincidente, a família cujo responsável prestar declaração falsa ou usar de qualquer outro meio ilícito para a obtenção de vantagens. 

§ 1º. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o beneficiário que gozar ilicitamente do auxílio será obrigado a efetuar o ressarcimento integral da importância recebida indevidamente, corrigida na forma disposta na legislação municipal aplicável. 

§ 2º. Ao servidor público ou agente de entidade conveniada ou parceira que concorra para a concessão ilícita do benefício, aplica-se, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas cabíveis, multa equivalente ao dobro dos rendimentos ilegalmente pagos, corrigidos na forma prevista na legislação municipal pertinente. 

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O Poder Executivo, através de Decreto, regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 17. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), na Ficha Orçamentária nº 1.140 da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, nos termos do inciso I do Art. 41 da Lei Federal nº 4320/1964, para reforço de dotação consignada no orçamento do presente exercício aprovado pela Lei nº 7475/2021.
Art. 17. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), sendo R$7.750.000,00 na ficha nº 1.140 e R$250.000,00 na ficha de nº 1.094, ambas do orçamento da Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos do inciso I do Art. 41 da Lei Federal nº 4320/1964, para reforço de dotação consignada no orçamento do presente exercício aprovado pela Lei nº 7475/2021.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº7.559 DE 24 DE JUNHO DE 2021)

Art. 18. Constituem-se recursos para fazer face às disposições do artigo anterior o superávit financeiro apurado em 31/12/2020, em conformidade com o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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